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TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2018
Processo Administrativo n° 3170040/2018                  
O MUNICIPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, em conformidade com a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010, e demais legislações aplicáveis, torna público, a realização de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, no regime de execução indireta de empreitada por preço global, objetivando a ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 723.575,60 (setecentos e vinte e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme especificado no Termo de Referência.  
RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS
Local da retirada do Edital e anexos: Internet, gratuitamente, no site do Município de Itajaí - endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, no link “Licitações”. 
O Edital completo e seus anexos também poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), de segunda a sexta-feira das 13h00 às 19h00, mediante o pagamento da taxa de impressão, recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí. 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
DATA/HORA: O recebimento dos envelopes nºs 01 e 02, respectivamente “Habilitação” e “Proposta”, deverão ser entregues protocolados no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), fone (47) 3341-6029, até às 13h30 do dia 13 de dezembro de 2018, momento o qual se dará início à sessão.  ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

Os interessados deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a entrega dos envelopes, cada um deles, correspondendo a uma fase do processo licitatório. Os envelopes da empresa participante deverão ser preferencialmente em papel opaco e devidamente identificados, conforme segue:

	ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS N° 034/2018
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE: 
E-MAIL:


	ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS N° 034/2018
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL:




Estando presentes os prepostos de todas as empresas participantes na abertura do envelope Habilitação (envelope nº 01) e concordando com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes de Proposta será antecipada para o mesmo dia da abertura do envelope 01, logo após a assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93.

1 – OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando a ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA conforme as especificações e condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

1.2 A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos e pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações e pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 
- Tipo de licitação: MENOR PREÇO;
- Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL;
- Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
1.3 – Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I       Termo de Referência
ANEXO II      Modelo de Credenciamento
ANEXO III     Modelo de Proposta
ANEXO IV     Modelo de Declaração das Normas Relativas ao Trabalho do Menor
ANEXO V      Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo
ANEXO VI     Minuta do Contrato
1.4 – Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto que estejam cadastradas no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itajaí, quando não cadastradas, atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento na Prefeitura Municipal de Itajaí, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos exigidos pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

1.5 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original, desde que perfeitamente legível;

1.6 - A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

1.7 - Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

1.8 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens dos envelopes 01 e 02, as disposições deste Edital e as especificações técnicas para execução dos serviços;

1.9 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tal àquelas que contiverem preços unitários vis ou expressivos, face aos correntes no mercado;

1.10 - Somente poderão usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, impugnações, recursos, fazer questionamentos, assinar atas e contratos, o representante da proponente devidamente credenciado perante a Comissão, através de procuração com poderes específicos ou carta de credenciamento (ANEXO II). Juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, deverá ser apresentado à comissão uma cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

1.11 - Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste edital, mesmo quando remetidas por via postal.

1.12 - Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação (art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93).

1.13 - Ressalvado a hipótese prevista no item 1.12, a desistência da empresa vencedora da presente licitação, o Município, a critério do Sr. Prefeito, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo artigo 87.

1.14 - As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis.

1.15 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93.

1.16 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93.

1.17 – É vedada a participação de empresas em consórcio.
1.18 – É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – CREDENCIAMENTO

2.1. – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

2.1.1. – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

2.1.2. – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo II deste Edital. 
2.1.3 - O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão de Licitações.
CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

3 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA

3.1 – Até a data e horário determinados neste Edital, serão recebidos pela Diretoria de Contratos e Licitações, para fins de protocolo, os envelopes de Habilitação e Proposta.
3.1.1-Envelope nº 01 - “HABILITAÇÃO”. Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas. Deverá conter como condição básica para participação na licitação, os seguintes documentos:

3.1.1.1 – Habilitação Jurídica

I - Prova de inscrição no Registro Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itajaí. Será aceita cópia digitalizada deste documento, fornecida pela Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura de Itajaí. 
II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

VI - Declaração da Inexistência de fato superveniente ao Registro Cadastral impeditivo de habilitação nesta licitação, conforme modelo ANEXO V;

3.1.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 
3.1.1.3 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7. DA CF.:

a) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme ANEXO IV.
3.1.1.4  – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), compatível com o objeto da licitação.

· Certidão de órgão de classe comprovando a regularidade da empresa

b) Capacidade Operacional (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documentos (certidão, declaração ou atestado) fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidões de Acervo Técnico do CAU ou CREA do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), ter executado os seguintes serviços técnicos/projetos:
	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA
	QUANTITATIVO MÍNIMO

	Licenciamento ambiental para implantação de via
	74.000m²

	Projeto urbanístico
	40.000m²

	Projeto geométrico viário
	40.000m² ou 2,00km

	Projeto de terraplanagem
	40.000m² ou 28.000m³

	Projeto de iluminação viária
	40.000m² ou 2,00km


· Certidão ou Declaração ou Atestado de execução do serviço;

· CAT(s) acompanhada(s) das respectivas RRT/ART(s).

b.1 Será permitida a comprovação do quantitativo mínimo através da apresentação de certidão e atestado proveniente de no máximo 03 (três) contratos.

b.2 Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação dos certidões, declarações ou atestados:

- Nome do contratado e do contratante;

- Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);

- Localização e data da realização da obra;

- Serviços executados.

b.3 A empresa licitante deverá indicar o profissional que será o Coordenador do Projeto, que deverá ser o preposto da empresa e seu responsável pelo contato com a Contratante, no caso, com a Fiscalização dos serviços a serem realizados.

c) Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física): 

Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do(s) responsável(eis) técnico(s) e dos demais profissionais técnicos do quadro de equipe técnica mínima (anexo 1), composta minimamente de 5 profissionais de nível superior com vínculo empregatício, que participarão na execução dos serviços. 

· Certidão de órgão de classe comprovando a regularidade de cada profissional;

d) Capacidade Profissional (pessoa física): 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documentos (certidão, declaração ou atestado) fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidões de Acervo Técnico do CAU ou CREA dos profissionais do seu quadro de equipe técnica mínima (anexo 1), composta minimamente de 5 profissionais de nível superior com vínculo empregatício, experiência em execução no(s) item(ns) exigidos abaixo e através de:

· Certidão ou Declaração ou Atestado de execução do serviço;

· CAT(s) acompanhada(s) das respectivas RRT/ART(s)

d.1 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA com experiência na coordenação de projetos;

d.2 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA ou conselho similar com experiência em Licenciamentos Ambientais;

d.3 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA com experiência em pelo menos 03 (três) áreas de atuação dentre estas:

a) Levantamento Topográfico;

b) Projeto de Terraplanagem;

c) Projeto Geométrico;

d) Projeto de Drenagem;

e) Projeto de Pavimentação;

f) Projeto de Sinalização Viária

d.4 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA com experiência em projeto urbanístico;

d.5 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA com experiência em projeto elétrico e de iluminação em via urbana;

e) Orientações Gerais:

e.1 A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CAU/CREA, devidamente atualizada; 

e.2 Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item;

e.3 Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

3.1.1.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica até 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos documentos, cobrindo os últimos 05 (cinco) anos; ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

b) A proponente deverá comprovar o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido no valor de 10 % do valor estimado da contratação, conforme o art. 31 da Lei 8.666/93.

3.2. ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA” deverá conter:
Para apresentação da proposta, poderá ser utilizado o modelo do Anexo III.  Deverá conter os valores expressos em reais para execução do objeto, datilografados ou digitados em uma via, em papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua idoneidade. As páginas deverão ser numeradas e rubricadas em todas as folhas e assinadas na última, pelo representante legal e pelo responsável técnico da proponente, e deverá conter ainda os seguintes elementos:

a) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma.

b) Com uma única opção de preços, deverá apresentar preços finais, considerando que nos mesmos estão inclusos todos e quaisquer ônus e encargos que incidam sobre o objeto.

c) Indicação do banco, agência e conta corrente onde deseja ter creditado os valores devidos caso venha a ser o vencedor da licitação. 

d) É obrigatória, por parte da empresa licitante, a apresentação de PLANILHA ORÇAMENTÁRIA com sua proposta comercial contendo todos os custos necessários à perfeita execução do presente objeto seguindo o modelo do Anexo 2 do Termo de Referência. Deverá ser indicada sua taxa de BDI (Benefício e Despesas Indiretas) em respeito ao Acórdão nº 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União, apresentando sua composição em planilha separada baseada nesse Acórdão.

e) Deverá ser preenchida ainda pela licitante uma planilha com o cronograma físico-financeiro proposto, podendo ser ajustado sob critérios técnicos a partir da base (Anexo 3 do Termo de Referência), tendo, no entanto, seu prazo final limitado aos 06 (seis) meses para execução completa do objeto da presente licitação. 

f) Todas as planilhas deverão ser preenchidas por profissional competente, devendo constar o seu nome, assinatura e o número do registro do respectivo conselho profissional (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU).

g) A proposta de preço deverá conter todos os custos diretos e indiretos, inclusive despesa com material, mão de obra especializada ou não, seguro em geral, encargos da legislação trabalhista, previdenciária e tributária, bem como tudo aquilo necessário à prestação total dos serviços aqui discriminados.      
4 – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
4.1 - Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto do presente processo licitatório correrão por conta do Orçamento do Exercício 2018 da Secretaria de Urbanismo, despesa 810, e demais despesas do Orçamento do Exercício 2019. 
5 -
DO RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA, E DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

5.1. Na data, local e horário indicados neste Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo a documentação e as propostas;

5.2. A abertura dos envelopes nºs 01 e 02, contendo os documentos de habilitação e as propostas, respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão de Licitação;

5.3. Poderá a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

5.4. Será considerado inabilitado o licitante que não atender todos os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos;

5.5. Os documentos retirados do envelope, para julgamento da habilitação, serão rubricados pelos presentes, facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos;

5.6. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim de que se tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação;

5.7. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada na reunião destinada à habilitação;

5.8.  A Comissão e participantes deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados, contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão, até que julgada a habilitação;

5.9. O não comparecimento de qualquer dos participantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação de qualquer natureza;

5.10. Do resultado da habilitação caberá recurso suspensivo na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93;

5.10.1. Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, aos licitantes inabilitados serão devolvidos os envelopes de proposta, intactos;

5.11. Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das proponentes declaradas habilitadas;

5.11.1. Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão e, facultativamente, pelos representantes licitantes à reunião;

5.11.2. Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

5.12. O acolhimento para exame das propostas que se situam nas condições expressas deste Edital, não implica na obrigatoriedade da licitante adjudicar ao autor de quaisquer delas o objeto deste Edital.

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital e seus anexos, levar-se-á em conta:

6.1.1. Na análise da proposta de preços a Comissão verificará a conformidade entre o exigido neste Edital, e o ofertado, classificando em primeiro lugar a empresa que apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.

6.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

6.3. Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento da habilitação, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão proceder à imediata abertura dos envelopes nº 2, de cada um dos itens, na hipótese de todos os licitantes desistirem do direito de recorrer.

   6.3.1 Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento das propostas, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão declarar vencedora a proponente que, tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL.
6.4. O resultado da classificação final das propostas de preços será publicado no quadro de avisos existente na Prefeitura Municipal de Itajaí e no Órgão Oficial de divulgação dos atos da administração Municipal, para conhecimento dos interessados e abertura dos prazos para interposição de recursos. Após o julgamento definitivo dos recursos, se houverem, a Comissão de Licitação elaborará o respectivo Quadro de Classificação Final que será submetido à homologação da autoridade competente, quando, então, será a empresa adjudicada para assinar o contrato.

6.5. Do resultado do julgamento, caberá recurso com efeito suspensivo, na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93.

7 – DAS DISPOSIÇÕES PARTICULARES DA PROPOSTA

7.1. Poderão ser aceitas propostas em que se constatem erro de cálculo, reservando-se à licitante o direito de corrigi-los na forma seguinte:

7.1.1. Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes; será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

7.1.2. Erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo total calculado;

7.1.3. No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

7.1.4. As propostas acima do valor estimado do edital serão desclassificadas.

8 – DO CONTRATO

8.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 300 (trezentos) dias a partir da assinatura, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias a partir da ordem de serviço.
8.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de email ou correio. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. A Ordem de Serviço dar-se-á após a assinatura do contrato, pelo órgão solicitante. 
8.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

8.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

8.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

9 – GARANTIA/CAUÇÕES

9.1 - A proponente à qual for adjudicado o objeto da presente licitação deverá prestar, no ato de assinatura do contrato, Caução Inicial correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato em uma das modalidades previstas no Art. 56 da Lei Federal 8.666/93.

9.2 - Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, não serão devolvidos a caução inicial e seus reforços, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo firmado com a Prefeitura.

9.3 - A caução inicial somente poderá ser levantada 60 (sessenta) dias após o encerramento do contrato.

10. DAS MEDIÇÕES 

10.1. As medições mensais serão baseadas nas avaliações dos serviços realizados e serão feitas pelo fiscal do contrato devidamente acompanhado por um representante designado pela Contratada.

10.2. O controle físico do andamento da obra será efetuado de acordo com os prazos de execução e marcos contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro da Obra, podendo ser adequado conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Itajaí verificada no decorrer das obras.

10.3. Após a emissão da Ordem se Serviço pela Contratante, é obrigatório a abertura do “Diário de Obra” ou “Registro de Ocorrências” nos Termos da Instrução Normativa 005 – CMA/2006 - Coordenadoria da Moralidade Administrativa da Prefeitura de Itajaí (que disciplina sobre os procedimentos para o encaminhamento dos pedidos de licitações, execução, fiscalização, recebimento provisório/definitivo e pagamento de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências). 

10.4. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela licitante vencedora serão medidos parcial e mensalmente pelo fiscal do contrato, lançados no Boletim de Medição, que depois de conferidos, serão assinados pelos: Responsável Técnico da licitante vencedora e pelo Fiscal devidamente designado pela Contratante.

11 – DOS PREÇOS, REAJUSTES E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

11.1 – Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

11.2 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

11.3 – Havendo antecipação no pagamento, poderá a administração se valer do disposto no artigo acima mencionado para encontrar o valor do desconto considerando a data do pagamento efetuado e a data do vencimento da prestação, deduzindo da parcela paga.
12. DOS CRITÉRIOS E FORMA DE PAGAMENTO

12.1.  Os pagamentos se darão por boletim de medição mensal, com a devida aprovação da entrega formal de cada serviço, com a apresentação de nota fiscal de prestação de serviços, e os mesmos serão efetuados após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura conforme percentuais estabelecidos no cronograma Físico-Financeiro, desde que as faturas estejam corretas e tenham sido atendidas rigorosamente as especificações da Ordem de serviço e boletim de medição, devidamente atestada pelo servidor do município responsável pela fiscalização e, comprovação do pagamento/regularidade com a Previdência Social e FGTS, sendo que o pagamento e recebimento definitivo serão condicionados à demonstração de regularidade da contratada perante os órgãos antes descritos e funcionários;

12.2.  Nos preços ofertados na proposta do CONTRATADO, já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

12.3.  Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que este intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. Caso não se apresente discriminado os percentuais de mão de obra e material na planilha orçamentária da proponente, será utilizado o percentual de mão de obra para fins de alíquota de INSS conforme Lei Federal RBF 971 (Art. 450 e 451).

12.4.    Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município de Itajaí em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

12.5.  O primeiro pagamento somente será efetuado após a comprovação por parte da licitante vencedora de que o contrato teve Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, efetuada no CREA-SC ou CAU-SC.

12.6. A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente no Município de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, observadas as exigências da legislação tributária.

12.7. A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, item contratual das condições de pagamento a que se refere o documento de cobrança, o mês de referência da medição realizada, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento.

12.8. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF), Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Guia de recolhimento INSS do funcionário (GRPS), Guia de recolhimento INSS da empresa, Folha de pagamento dos funcionários, Guia de recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP), Guia de Retenção (GPS) e Guia de recolhimento do PIS/COFINS, com prazo de validade vigente.  A licitante vencedora deverá apresentar a folha de pagamento relativa ao mês de competência a que se referem as guias pagas no mês anterior.

12.9.  Caso não haja a comprovação do recolhimento das obrigações sociais o                            pagamento será suspenso até comprovada sua regularização. 

12.10. A última parcela somente será liberada, depois de cumpridas todas as condições exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora.
13 – PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1 - A Prefeitura Municipal de Itajaí, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à licitante vencedora tal decisão, nos prazos e termos permitidos em lei.

14 – RESCISÃO DO CONTRATO

14.1 - O contrato a ser firmado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da lei nº 8.666/63 e suas alterações posteriores.

14.2 – Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da licitante vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos admitidos pela Lei nº 8.666/93.

14.3 – A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da licitante vencedora sujeitará à rescisão sumária do contrato. 
14.4 - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
15 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
15.1 - Para o recebimento do objeto será designada uma comissão para recebimento, que após a aprovação do produto emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93, ou PROVISÓRIO, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

15.2 - O termo de recebimento definitivo das obras e serviços, não isenta a empresa CONTRATADA das combinações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
16 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1 - A empresa CONTRATADA deverá participar de reuniões periódicas com a Fiscalização do Contrato, conforme cronograma apresentado no seu Plano de Trabalho, ou eventualmente, se convocada. Estas reuniões servirão para orientações mútuas e para tomada de ciência sobre o andamento da elaboração dos projetos, bem como para que sejam tomadas disposições para os ajustes e ações corretivas que se fizerem necessárias.

16.2 - O(s) responsável(is) técnico(s) e demais profissionais técnicos deverão participar com assiduidade na condução dos serviços realizados pela empresa CONTRATADA.

16.3 - Os projetos serão considerados concluídos somente após a análise e aprovação pela Fiscalização do Município.

16.4 - A empresa CONTRATADA deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços prestados, dando por eles total garantia e a execução dos serviços deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.

16.5 - A empresa CONTRATADA poderá subcontratar alguns serviços necessários para a elaboração do objeto, dos quais deverá ter prévia anuência da Fiscalização e responderá integralmente pelo serviço e profissionais, sem qualquer ônus à contratante, sendo que não poderá transferir para outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados. 

16.6 - No caso de haver a subcontratação, a empresa CONTRATADA se obriga a comprovar à Fiscalização a devida capacidade técnica da subcontratada por intermédio de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido pelo conselho profissional respectivo, de execução de obra e/ou serviço similar ao subcontratado, assim como a documentação necessária que comprove estar em dia com suas obrigações jurídica, fiscal e financeira, sob pena de não ter a subcontratação aprovada pela Fiscalização.

16.7 - A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT dos serviços em até 5 dias após a assinatura do contrato, registrada no CREA e/ou CAU da região onde os serviços forem prestados, sob pena de paralisação dos trabalhos e incorrer nas penalidades dela decorrentes.

16.8 - Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual insuficiência de projetistas e de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

16.9 - A empresa CONTRATADA se compromete em prontamente atender aos chamados e a dar início ao atendimento das solicitações feitas pela Fiscalização dos projetos a serem elaborados em no máximo três dias após tomar ciência e, sempre que necessário, elaborar e cumprir um cronograma de execução das ações ou serviços. 

16.10 - Nenhuma ocorrência de responsabilidade da empresa CONTRATADA constituirá ônus ao órgão contratante e nem motivará a ampliação dos prazos contratuais.

16.11 - Todo o fornecimento de material, mão de obra, equipamentos, transporte de pessoal, alimentação, hospedagem, obrigações fiscais e sociais, seguros por danos pessoais, materiais, responsabilidades técnica e civil, correrão à custa exclusiva da empresa CONTRATADA, estando incluído o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.

16.12 - Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista previdenciária, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes é de responsabilidade única e exclusiva da empresa CONTRATADA, eximindo a contratante de qualquer ônus.

16.13 - A empresa CONTRATADA deverá adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) como de sua integral responsabilidade, além cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos. 

16.14 - A responsabilidade técnica engloba todas as normas estipuladas pelo órgão controlador da atividade profissional e demais legislações vigentes, portanto deverá providenciar junto ao CAU ou CREA as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica – ARTs ou RRTs referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção da medição.

16.15 - É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a fiel execução dos serviços, em conformidade com o objeto, de forma que a posterior execução da obra seja realizada de acordo com a boa técnica e as normas específicas.

16.16 - A empresa CONTRATADA deverá contar com equipe tecnicamente qualificada e especializada, maquinário e equipamentos considerados essenciais para a boa execução dos serviços previstos neste TR, não sendo admitido alegar a impossibilidade de execução ou atraso pela falta ou indisponibilidade deste(s).

16.17 - Manter sempre um supervisor e preparado para responder prontamente pela empresa junto à Fiscalização.

16.18 - Deverão ser observadas pela empresa CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas, necessárias à preservação da integridade de seus colaboradores, do patrimônio público e privado e dos usuários. 

16.19 - Refazer qualquer trabalho que não obedeça aos elementos do projeto e demais disposições contratuais, correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes desta correção/reparo.

16.20 - Respeitar e cumprir com todas as recomendações estabelecidas pela equipe de Fiscalização e de acompanhamento do projeto.
16.21 - O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 
17 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 - Disponibilizar todos os dados, projetos, detalhes técnicos, para a boa execução do objeto.

17.2 - Fazer a gestão e fiscalização do contrato e do objeto.

17.3 - Definir conjuntamente com a empresa CONTRATADA o Plano de Trabalho.

17.4 - Emitir a Ordem de Serviço, para início do prazo de execução, sendo a execução acompanhada e fiscalizada por técnicos designados pelo Município.

17.5 - Realizar os Boletins de Medição, os quais serão feitos pela Fiscalização designada, baseados na aprovação dos produtos entregues e emiti-los somente após a comprovação de que os produtos estejam totalmente concluídos e finalizados. Esses Boletins de Medição depois de conferidos a conclusão do produto, serão assinados pelos: Responsável Técnico da empresa CONTRATADA e pelo(s) Fiscal(is) devidamente designado(s) pela Contratante.

17.6 - Fiscalizar e acompanhar o andamento da elaboração do objeto que será efetuado de acordo com os prazos de execução, diretrizes básicas contidas neste TR e marcos contratual definido nos: Plano de Trabalho e Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser adequado conforme a necessidade do Município, verificada no decorrer do contrato.

17.7 - O Município de Itajaí designará uma comissão de técnicos para a fiscalização e o acompanhamento dos serviços de elaboração do objeto licitado, devendo a comissão coordenar, acompanhar e aprovar os produtos entregues.

17.8 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, a sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

17.9 - Durante a elaboração dos serviços haverá a comunicação constante e formal entre as partes técnicas da fiscalização e da empresa CONTRATADA, visando o acompanhamento e a execução do objeto. 

17.10 - A Comissão de recebimento emitirá Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo, em cumprimento aos requisitos contidos no art. 73 Lei no 8.666/93.
18 – DAS SANÇÕES

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

18.2. O contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

18.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

18.4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no Edital de Tomada de Preços 034/2018 e as previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste processo:

18.4.1. advertência;

18.4.2 multa de 1,0 % (um por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso da execução do objeto licitado;

18.4.3. multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência da execução;

18.5. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

18.5.1. 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela execução de material/serviço desconforme com o especificado e aceito;

18.5.2. 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

18.5.3. 0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste processo;

18.5.4. Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

18.5.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

18.5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

18.5.7. As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a administração pública municipal, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010. 

19 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1 Aos impugnações aos termos do edital serão recebidas, processadas  e julgadas na forma e prazo do art. 41 da Lei 8666/93.
11.2 Aos proponentes será assegurado o direito de interposição de recurso, na forma do Art. 109 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, o qual será recebido, processado e julgado nos termos do dispositivo legal indicado.

11.3 Os recursos e contra-razões de recurso, impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitações e protocolados junto ao balcão da Diretoria de Licitações e Contratos, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário das 13h00 às 19h00, no prazo e forma da lei.
11.4 Os pedidos de informações ou esclarecimentos, deverão ser dirigidos ao Diretor de Contratos e Licitações, protocolados no protocolo da Diretoria de Contratos e Licitações, localizado no endereço indicado no item 19.3 deste edital.

11.5 É vedada ao licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Presidente da Comissão de Licitações, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. O órgão licitante reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade.

20.2. A contratada será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
20.3. A Contratada deverá observar os prazos estipulados no Edital.
20.4. Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93.

20.5. O contratado é responsável pelos danos causados indevidamente à Administração ou terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93. O Contratado é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato.

20.6. O Município de Itajaí reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por Conveniência Administrativa, Técnica ou Financeira, sem que disso caiba aos concorrentes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
     

20.7. Todos os atos relacionados ao julgamento da habilitação e proposta, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões referentes a este processo licitatório, os licitantes serão notificados mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí. 

20.8. As notificações relacionadas a interposição de recursos serão encaminhadas através dos endereços eletrônicos indicados pelas licitantes quando do credenciamento e constantes nas etiquetas dos envelopes de habilitação e proposta.

20.9. A apresentação de proposta atesta que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.


Itajaí (SC), 21 de novembro de 2018 
JUCÉLIO JOÃO DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

	ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

 VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA – ESPINHEIROS


1. OBJETIVO

Este termo de referência tem como objetivo estabelecer as orientações necessárias e as condições mínimas para embasar o processo licitatório para a contratação da empresa de Arquitetura e/ou Engenharia para elaborar o projeto executivo da obra das Vias Marginais do Ribeirão da Murta, bairro Espinheiros, Itajaí, SC.

2. JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos, o bairro Espinheiros recebeu grandes investimentos do setor imobiliário, com destaque para grandes empreendimentos de prestação de serviços logísticos e condomínios residenciais, fazendo com que a região tenha alterado rapidamente a sua característica de rural para urbana. Ainda, em bom número, outros empreendimentos estão projetados ou planejados para se instalarem na localidade, em especial às margens da Rodovia Jorge Lacerda (SC-412) e da Rua Firmino Vieira Cordeiro.

A proposta viária em estudo se faz necessária para dotar o bairro de uma infraestrutura de deslocamento, às margens do ribeirão da Murta, conectando o bairro no sentido Leste/Oeste. Também a implantação das vias marginais se justifica para que seja alterada a forma como se tem configurado a ocupação do solo nesta localidade, dotando os atuais “fundos de lote” de uma infraestrutura adequada para que ao longo desta via se consolide uma nova centralidade de bairro. 

Especialmente, também, ao longo do traçado da via se prevê a recuperação ambiental das margens do ribeirão e a ocupação com espaço urbano de qualidade que configure o espaço num parque linear. Neste sentido, a intervenção se caracteriza não somente pela implantação viária, mas também por objetivar a criação de um espaço de lazer com qualidade urbanística e ambiental. 

Por tudo isso, além dos aspectos específicos de reforço de solo, geometria viária,  pavimentação e mobilidade urbana, o projeto a ser elaborado deverá contemplar:

· Recuperação ambiental das margens do ribeirão da Murta, caracterizando a intervenção como uma “via parque”;

· Alteração da mudança no padrão de ocupação urbana do bairro, ou seja, sem sobrecarregar a estrutura viária existente e voltando-se ao ribeirão e à faixa de recuperação ambiental;

· Execução de largos passeios arborizados, ciclovia e áreas de contemplação junto as margens do ribeirão;

· Criação de novo acesso ao bairro;

· Melhoria no sistema de drenagem existente e 

· Implantação e qualificação na iluminação pública. 

3. OBJETO

Esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tem por objeto a contratação de empresas para a execução do objeto, a saber:

	Descrição do Objeto

	ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA – ESPINHEIROS – ITAJAÍ/SC, compreendendo os estudos, anteprojeto e projeto executivo para a completa execução desta intervenção, incluindo especificações e memoriais descritivos.


Será considerada vencedora, dentre as empresas habilitadas, a que apresentar proposta que resulte no menor preço global.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto deste processo licitatório são provenientes de recursos próprios com a dotação orçamentária vinculada a despesa 810 (3.3.90).

5. VALOR ESTIMATIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Para a plena execução do objeto desta licitação foi estimado o valor total de R$ 723.575,60 (setecentos e vinte e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). 

	Descrição
	Valor Estimado

	ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA – ESPINHEIROS – ITAJAÍ/SC
	R$ 723.575,60 


É obrigatória, por parte da empresa licitante, a apresentação de PLANILHA ORÇAMENTÁRIA com sua proposta comercial contendo todos os custos necessários à perfeita execução do presente objeto seguindo o modelo do Anexo 2 do Termo de Referência. Deverá ser indicada sua taxa de BDI (Benefício e Despesas Indiretas) em respeito ao Acórdão nº 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União, apresentando sua composição em planilha separada baseada nesse Acórdão.

Deverá ser preenchida ainda pela licitante uma planilha com o cronograma físico-financeiro proposto, podendo ser ajustado sob critérios técnicos a partir da base (Anexo 3 do Termo de Referência), tendo, no entanto, seu prazo final limitado aos 06 (seis) meses para execução completa do objeto da presente licitação. 

Todas as planilhas deverão ser preenchidas por profissional competente, devendo constar o seu nome, assinatura e o número do registro do respectivo conselho profissional (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU).

A proposta de preço deverá conter todos os custos diretos e indiretos, inclusive despesa com material, mão de obra especializada ou não, seguro em geral, encargos da legislação trabalhista, previdenciária e tributária, bem como tudo aquilo necessário à prestação total dos serviços aqui discriminados.

Os dispêndios estão estimados conforme cronograma físico-financeiro anexo, sendo efetuada a medição somente após a aprovação da entrega formal de cada serviço.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZO CONTRATUAL

O prazo máximo para execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da Ordem de Serviço, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido, e o prazo contratual será de 300 (trezentos) dias. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para a fase de habilitação do certame licitatório, a empresa proponente deverá comprovar, além da capacidade jurídica, fiscal e financeira, capacidade técnica para a realização do objeto previsto neste Termo de Referência, conforme segue:

7.1) Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), compatível com o objeto da licitação.

· Certidão de órgão de classe comprovando a regularidade da empresa

7.2) Capacidade Operacional (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documentos (certidão, declaração ou atestado) fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidões de Acervo Técnico do CAU ou CREA do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), ter executado os seguintes serviços técnicos/projetos:

	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 
	QUANTITATIVO MÍNIMO 

	Licenciamento ambiental para implantação de via 
	74.000m² 

	Projeto urbanístico
	40.000m²

	Projeto geométrico viário
	40.000m² ou 2,00km

	Projeto de terraplanagem
	40.000m² ou 28.000m³

	Projeto de iluminação viária
	40.000m² ou 2,00km


· Certidão ou Declaração ou Atestado de execução do serviço;

· CAT(s) acompanhada(s) das respectivas RRT/ART(s).

7.2.1 Será permitida a comprovação do quantitativo mínimo através da apresentação de certidão e atestado proveniente de no máximo 03 (três) contratos.

7.2.2 Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação dos certidões, declarações ou atestados:

- Nome do contratado e do contratante;

- Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);

- Localização e data da realização da obra;

- Serviços executados.

7.2.3 A empresa licitante deverá indicar o profissional que será o Coordenador do Projeto, que deverá ser o preposto da empresa e seu responsável pelo contato com a Contratante, no caso, com a Fiscalização dos serviços a serem realizados.

7.3) Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física): 

Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do(s) responsável(eis) técnico(s) e dos demais profissionais técnicos do quadro de equipe técnica mínima (Anexo 1 do Termo de Referência), composta minimamente de 5 profissionais de nível superior com vínculo empregatício, que participarão na execução dos serviços. 

· Certidão de órgão de classe comprovando a regularidade de cada profissional;

7.4) Capacidade Profissional (pessoa física): 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documentos (certidão, declaração ou atestado) fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidões de Acervo Técnico do CAU ou CREA dos profissionais do seu quadro de equipe técnica mínima (Anexo 1 do Termo de Referência), composta minimamente de 5 profissionais de nível superior com vínculo empregatício, experiência em execução no(s) item(ns) exigidos abaixo e através de:

· Certidão ou Declaração ou Atestado de execução do serviço;

· CAT(s) acompanhada(s) das respectivas RRT/ART(s)

7.4.1 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA com experiência na coordenação de projetos;

7.4.2 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA ou conselho similar com experiência em Licenciamentos Ambientais;

7.4.3 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA com experiência em pelo menos 03 (três) áreas de atuação dentre estas:

a) Levantamento Topográfico;

b) Projeto de Terraplanagem;

c) Projeto Geométrico;

d) Projeto de Drenagem;

e) Projeto de Pavimentação;

f) Projeto de Sinalização Viária

7.4.4 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA com experiência em projeto urbanístico;

7.4.5 Profissional de nível superior registrado no CAU ou CREA com experiência em projeto elétrico e de iluminação em via urbana;

7.5) Orientações Gerais:

A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CAU/CREA, devidamente atualizada; 

Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item;

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

8. DIRETRIZES BÁSICAS

8.1) Elaboração da Proposta

Ao elaborar a proposta comercial, a empresa participante da Tomada de Preços deverá, a seu cargo, discriminar, com os devidos custos, todos os insumos necessários ao exercício da elaboração dos projetos. Para tal, deverá utilizar, como modelo, a planilha orçamentária e cronograma base (Anexos 2 e 3 do Termo de Referência).

A empresa proponente deverá realizar previamente vistoria na região da via a ser projetada a fim de que os profissionais envolvidos se embasem minimamente para a elaboração dos diversos projetos em contratação.

8.2) Elaboração do Objeto

A concepção do projeto deverá considerar o estudo de traçado e proposta viária, concepção urbanística para as margens do ribeirão, incluindo a recuperação ambiental e paisagística que foram desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Urbanismo – SMU e provisionando o mínimo de áreas atingidas para a desapropriação (Anexo 4 do Termo de Referência). 

Elaboração dos Projetos para VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA – Bairro Espinheiros, Itajaí/SC, com coordenadas UTM de seu eixo com início na Marginal Oeste da Rodovia BR-101 (Sirgas 2000 UTM22S: 726368.6404S 7023471.2474O ou WGS84: -48.7209352S -26.892165O) e final na Rua Firmino Vieira Cordeiro (Sirgas 2000 UTM22S: 724408.5265S 7022977.8054O ou WGS84: -48.7405685S -26.8969340O), totalizando um traçado com o comprimento de 2,18km (eixo).

Os projetos deverão, obrigatoriamente, ser desenvolvidos com o uso de softwares com tecnologia em BIM (Building Information Modeling – Modelagem de Informações da Construção), de livre escolha da empresa CONTRATADA, devendo ser entregue nos seguintes formatos: IFC 2x3 ou IFC4 – por ser a extensão pública para o Gerenciamento e Interoperabilidade de informações e dados de projeto, conforme definição da ISO-PAS-16739:2013 – e no(s) formato(s) nativo(s) do(s) software(s) de modelagem utilizado(s).

As especificações para os arquivos em BIM deverão ter como referência o “CADERNO DE APRESENTAÇÕES DE PROJETOS EM BIM”, elaborado pelo Governo do Estado de Santa Catarina, onde constam todos os procedimentos para desenvolvimento de projetos nesta plataforma, assim como a formatação e a padronização dos arquivos (http://www.spg.sc.gov.br/visualizar-biblioteca/acoes/comite-de-obras-publicas/427-caderno-de-projetos-bim/file).

Contudo, todos os projetos, documentos, tabelas, pranchas com desenhos e demais materiais técnicos para a análise da Fiscalização também deverão ser disponibilizados em arquivos editáveis com formatos e extensões tipo Open XML ou ODF, “dwg”e “pdf”, de acordo com o conteúdo.

8.3) Legislação, Normas e Materiais de Referência

A empresa CONTRATADA executará os serviços em conformidade ao presente Termo de Referência, ainda que poderão ser introduzidas as eventuais e necessárias adequações, adaptações e atualizações, considerando as particularidades e o objetivo desta contratação, esmerando-se, sob sua inerente responsabilidade, em atender as mais atuais Normas Brasileiras de Referência – NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, Normas Regulamentadoras – NR  e manuais e instruções do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT cabíveis a cada serviço, item ou disciplina, bem como às normas dos órgãos e empresas pertinentes à cada tipo de projeto a ser desenvolvido, conforme a legislação vigente, em especial os abaixo relacionados com suas alterações:

· Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências e alterações”;

· Lei n° 9603, de 23/09/1997: CTB – Código de Trânsito Brasileiro;

· Lei Federal nº 10.098 de 19/12/2000: “Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, e dá outras providências”;

· Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004: “Regulamenta as leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para promoção da acessibilidade”;

· Lei Municipal n° 2.734, de 29/06/1992 e alterações: “Institui o Código de Posturas do Município de Itajaí, e dá outras providências”;

· Lei Municipal n° 2.763, de 26/10/1992 e alterações: “Institui o Código de Obras do Município de Itajaí, e dá outras providências”; 

· Lei Municipal nº 3.572, de 14/12/2000: “Dispõe sobre a funcionalidade e adaptação dos logradouros e das edificações de uso público, a fim de garantir acesso adequado as pessoas com deficiência”;

· “Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários” – DNIT /2005;

· Manual de Drenagem de Rodovias – DNIT/2006;

· Manual de Pavimentação – DNIT/2006;

· Manual de Projeto de Obras de Artes Especiais – DNIT/1996;

· Manual de Sinalização Rodoviária – DNIT/2010.

Todos os projetos deverão ser elaborados em conformidade com as normas técnicas da ABNT atualizadas, em especial as seguintes:

· NBR 9050/2004 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos;

· NBR 9283/1986 – Mobiliário Urbano;

· NBR 9284/1986 – Equipamento Urbano;

· NBR 11862/2012 – Sinalização horizontal viária – Tinta à base de resina acrílica;

· NBR 14636/2013 – Sinalização horizontal viária - Tachas refletivas viárias

· NBR 11904/2015 – Sinalização vertical viária – Placas de aço zincado;

· NBR 14644/2013 – Sinalização vertical viária – Películas - Requisitos;

· NBR 12655/2015 – Concreto de cimento Portland – Preparo, controle, recebimento e aceitação - Procedimento;

· NBR 13133/1994 – Execução de levantamento topográfico;

· NBR 15421/2006 – Projeto de estruturas resistentes a sismos – Procedimento;

· NBR 16239/2013 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edificações com perfis tubulares;

· NBR 5419/2005 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

· NBR 6118/2014 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimento;

· NBR 6122/2010 – Projeto e execução de fundações;

· NBR 7188/2013 – Carga móvel rodoviária e de pedestres em pontes, viadutos, passarelas e outras estruturas;

· NBR 7212/2012 – Execução de concreto dosado em central – Procedimento;

· NBR 7480/2007 – Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – Especificação;

· NBR 8681/2003 – Ações e segurança nas estruturas – Procedimento;

· NBR 8953/2015 – Concreto para fins estruturais – Classificação pela massa específica, por grupos de resistência e consistência;

Não poderá haver por parte da empresa CONTRATADA qualquer alegação de desconhecimento de legislação vigente que impeça a aprovação de todos os projetos nos órgãos e empresas pertinentes, quando exigido em legislação específica.

9. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Etapa 01 – ESTUDOS PRELIMINARES

I.        Plano de Trabalho 

O Plano de Trabalho será o produto inicial e norteará a execução de todo o objeto e se constitui como documento referência para a execução dos serviços propostos. Consiste na formalização do planejamento dos trabalhos a serem entregues em cada etapa do processo de desenvolvimento dos serviços, tendo descrição detalhada de todas as atividades, respectivos prazos e condições técnicas para o pleno cumprimento do objeto e das diretrizes básicas descritos neste TR.


Logo após a assinatura do contrato e o recebimento da Ordem de Serviço (OS), deverá ocorrer reunião de abertura dos serviços, com a participação da equipe técnica da empresa CONTRATADA e a equipe técnica da Contratante, com a finalidade de ajustar e detalhar os termos da proposta sobre a condução dos trabalhos, tais como:

· Esclarecimento de possíveis dúvidas e eventuais complementações de assuntos de interesse, que não tenham ficado suficientemente explícitos neste TR e na proposta da empresa CONTRATADA;

· Confirmação dos componentes da equipe da empresa CONTRATADA e respectivas funções;

· Procedimentos para o fornecimento de dados da Contratante e demais entidades envolvidas;

· Formas de documentação das atividades e padronização de documentos a serem entregues;

· Formas de comunicação entre a CONTRATADA e Contratante;

· Procedimentos de avaliação periódica e outras ao bom andamento dos trabalhos;

· Agendamento de reuniões sistemáticas de acompanhamento e outros eventos relacionados ao desenvolvimento do objeto;

· Consolidação do cronograma de execução.

O Plano de Trabalho deverá necessariamente refletir o consenso sobre essas questões entre a empresa CONTRATADA, a Contratante e demais agentes envolvidos. Também deverá ser periodicamente atualizado, sempre que necessário, sem ônus à Contratante. Ainda deverá permitir uma análise compreensiva de todo trabalho a ser realizado e especificar:

· Equipe técnica;

· Instalações (escritórios, veículos, computadores, software, etc.);

· Organograma;

· Metodologia de trabalho a ser adotada;

· Descrição detalhada e seu encadeamento lógico;

· Duração das atividades (cronograma) e fluxograma.

A empresa CONTRATADA deverá entregar o cronograma de execução dos trabalhos juntamente com o plano de trabalho à Fiscalização dos projetos, antes do início dos trabalhos.

II. Levantamento Topográfico

Deverá ser executado o levantamento topográfico planialtimétrico cadastral atendendo as normas técnicas da ABNT, em especial a NBR 13.133 e as Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários do DNIT. Os levantamentos deverão ser concentrados na área de abrangência das obras e seu entorno imediato, incluindo o levantamento dos imóveis atingidos (a desapropriar), vias vizinhas e vias de ligação ao objeto.


Nos serviços a serem executados deverão ser observados os requisitos abaixo, coadunando e compatibilizando as informações levantadas com a base cadastral do Município de Itajaí, Sistema de Informações Municipais Georreferenciada, marcos de apoio terrestre e Referências de Níveis (RNs) oficiais.


Os serviços de levantamento devem contemplar as seguintes ações:


Serviços iniciais: Nas áreas isoladas para subsidiar a elaboração das etapas do projeto ou para suplantar as deficiências de precisão inerentes à base cartográfica. Em áreas com relevo acidentado e/ou cobertura vegetal densa, conforme necessário, deverão ser lançadas poligonais de apoio e materialização de referenciais.

Materialização de Referenciais: Deverão ser instalados elementos referenciais que servirão de base ao levantamento topográfico a ser realizado, e posteriormente à locação dos elementos do projeto em campo, por ocasião da execução das obras. Para implantação da obra serão necessários marcos de apoio, os quais serão aproveitados para determinar as coordenadas de pontos da superfície do terreno, a partir de uma origem pré-definida.

Levantamento da Área de Abrangência: Locação e nivelamento do alinhamento do eixo definido do traçado inicial do projeto geométrico, bem como execução de levantamentos planialtimétricos cadastral e topo-batimétrico, numa largura mínima de 50 m (cinquenta metros) para cada lado do eixo locado, em escala 1:1000 ou maior.

Levantamento Cadastral do Entorno: Deverá ser executado o levantamento planialtimétrico cadastral das pistas existentes, determinando superelevação e superlargura das curvas, inclusive de bueiros e dispositivos de drenagem (existência, dimensões, declividades, cotas etc., conforme necessário), barreiras rígidas, Obras de Artes Especiais, deslocamentos do eixo, erosões e alterações em geral do corpo estradal, interseções, travessias urbanas, acessos, refúgios, obras de contenção, pontes, viadutos, locais que apresentam alagamento ou represamento das águas, além dos demais itens relevantes para o projeto de restauração das pistas existentes, sempre amarrados às poligonais e/ou eixo locado para as vias projetadas. Também deverão ser cadastradas as redes de serviços públicos relevantes para o projeto e outros dispositivos situados no interior da área de intervenção do projeto. O referido levantamento específico, deverá ser apresentado na escala de 1:1000 ou maior, em planta e perfil.

Levantamentos das Áreas de Empréstimo e Bota-fora: Deverão ser apresentados os respectivos levantamento das áreas de empréstimo, assim como as áreas de bota-fora, que deverão estar devidamente regularizado/licenciado, de acordo com seu uso.
Levantamento das Áreas a Desapropriar: Consiste na execução de levantamento planialtimétrico cadastral suplementar, adequados e suficientes aos projetos de desapropriação. 

A base cartográfica do projeto e os levantamentos planialtimétricos suplementares deverão ser apresentados com um nível de precisão, detalhe e de qualidade gráfica e visual compatível com a base cartográfica do município.

Deverão ser apresentados esquemas que permitam a inequívoca localização dos marcos, estacas e outros elementos materializados no campo e esclareça sua vinculação à(s) poligonal(ais) e ao(s) eixo(s) locado(s) e/ou projetado(s).

Deverão ser elaborados textos, quadros, tabelas e croquis sumarizando informações sobre os serviços executados e sobre poligonais, marcos, pontos, igualdades de estaqueamento e outros elementos adicionais, tanto aqueles implantados ou calculados pela CONTRATADA como aqueles que subsidiaram a elaboração das plantas e bases cadastrais, visando dispor de um conjunto consolidado de informações.

Os desenhos finais deverão ser apresentados em mídia eletrônica, em arquivos do tipo “dwg” e “dxf”, de forma a permitir a modelagem do terreno, compatíveis com o programa computacional Computer Aided Design – AutoCAD (na versão 2010). 

Deverão ser entregues os desenhos originais ou cópias nítidas reproduzíveis dos levantamentos e das cadernetas de campo, em meios impresso e digital. O produto entregue deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

· Planta de situação, localizando as ruas e seu entorno, fazendo constar as estruturas urbanas mais importantes, pontos cardeais, medianas, dimensões e ângulos;

· Planta planialtimétrica cadastral e batimétrica, contendo o posicionamento e a descrição dos elementos pertencentes à área levantada e ao seu entorno, desde que sejam informações necessárias ao projeto (fundos de vale, bueiros, boca de lobo, rede de esgoto, caixas de visita ou inspeção, posteamento e redes de energia e telefonia, árvores, floreiras, ponto de ônibus, muros, edificações e sua classificação etc.);

· As entradas de garagem e guias rebaixadas;

· Levantamento da infraestrutura existente;

· Indicação de cotas (curvas de nível)compatíveis com seus propósitos;

· Espaçamento entre pontos de levantamento altimétrico deverá atender aos critérios da NBR 13.133;

· O levantamento altimétrico deverá ser georreferenciado.

· O levantamento topográfico deverá ser georreferenciado em coordenadas UTM-22S, sistema SIRGAS 2000, sendo materializado em campo com, no mínimo, 03 (três) pares de marcos intervisíveis, a serem implantados pela CONTRATADA;

· Indicar as diretrizes de arruamento para o local;

· Indicar áreas atingidas e remanescentes (imóveis atingidos parcial ou totalmente).

A fase de campo tem uma interface com os estudos ambientais, no que se refere à programação dos trabalhos, visando prever e reduzir os impactos decorrentes dos levantamentos, que mobilizam equipamentos pesados em vias urbanas, especialmente a segurança e o conforto dos envolvidos, tanto usuários como colaboradores.

III. Sondagens e Estudos de Composição do Solo

Baseados na locação dos eixos das vias deverão ser efetuadas as sondagens e caracterização do solo, específicas para cada caso, sendo realizadas de acordo com as normas técnicas da ABNT e instruções de serviço do DNIT.

As sondagens terão por finalidade a determinação dos parâmetros e critérios de projeto, por meio da caracterização das camadas de solo intervenientes no terreno, que receberão as cargas da fundação e pavimentação, sendo apresentado em planta e relatórios com perfis geológicos e memoriais, em escala adequada para perfeita compreensão e elaboração dos projetos.

Deverá ser executada a caracterização do subleito, por meio da coleta de amostras em furos distribuídos de acordo com os procedimentos previstos no Manual de Pavimentação do DNIT, com distância não superior a 200m na extensão longitudinal (por eixo) e com a localização dos furos em relação aos eixos de ambas as margens de forma alternada. 

As amostras deverão ser ensaiadas de maneira a determinar no mínimo as seguintes características: distribuição granulométrica, Índices de Plasticidade e Liquidez e Índice de Suporte Califórnia, conforme Instrução de Serviço do DNIT para esse estudo.

O produto entregue deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

· Planta de localização das perfurações da sondagem no terreno;

· Laudo de sondagem, com o perfil individual de cada furo, indicando as diversas camadas atravessadas e o nível do lençol freático;

· Espessuras e profundidade de início e término de cada camada;

· Perfis longitudinal e transversal da área sondada;

· A data de execução dos serviços, os nomes dos operadores, as marcas e modelos dos equipamentos utilizados, o nome do responsável pela descrição das amostras.;

· Boletins de caracterização das amostras ensaiadas;

· Memorial descritivo e relatório fotográfico;

· Delimitação das áreas de ocorrência de solos moles, incluindo a apresentação do perfil geológico/geotécnico das mesmas.

Todos os segmentos homogêneos, furos de sondagem, áreas de inventário ou avaliação do pavimento e segmentos de cadastramento deverão estar amarrados aos eixos locados ou calculados e/ou aos marcos referenciados.

IV. Licenciamento Ambiental

Como atividade passível de licenciamento ambiental, a empresa CONTRATADA deverá realizar o Estudo Ambiental Simplificado (EAS) para este tipo de empreendimento. O Estudo Ambiental Simplificado é definido como um estudo técnico elaborado por equipe multidisciplinar, o qual oferece elementos para realizar a análise de viabilidade ambiental do empreendimento ou atividade causadora de degradação ao meio ambiente e deverá ter a aprovação do órgão ambiental competente (Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA).

O produto do Estudo Ambiental Simplificado deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

· Justificativa do empreendimento ou atividade;

· Caracterização do empreendimento ou atividade;

· Elementos dos meios, físico, biológico e socioeconômico; 

· Inventário Florestal;

· Diagnóstico integrado da área de influência do empreendimento ou atividade;

· Avaliação dos impactos resultantes da implantação do empreendimento ou atividade;

· Definição de medidas mitigadoras, controle ambiental e medidas compensatórias, quando couber;

· Memorial descritivo e relatório fotográfico;

· Equipe Técnica

· E outras informações ou documentos exigidos pelo órgão licenciador.

Etapa 02 – PROJETOS

I.        Projeto Urbanístico

É o principal projeto para a definição da proposta e deverá ser elaborado com informações técnicas sucintas e suficientes para a caracterização geral da concepção adotada, incluindo indicações das funções, dos usos, das formas, das dimensões, dos fluxos bem como de quaisquer outras exigências prescritas. Além de projeto das calçadas para pedestres, prevendo acessibilidade universal, bem como ciclovias e espaços de contemplação e de lazer ao longo do trajeto, em termos gerais deverá conter:

· Planta geral de implantação;

· Plantas de urbanização;

· Plantas de geometria da proposta urbana;

· Cortes (longitudinais e transversais);

· Elevações (fachadas);

· Detalhes construtivos;

· Perspectivas e vídeos;

· Memorial descritivo e relatório fotográfico;

· Compatibilização de projeto com os demais projetos complementares

II. Projeto Geométrico 

O Projeto Geométrico deverá conter elementos geométricos georeferenciados que permitam o completo entendimento da obra e a aferição dos quantitativos e custos, com requisitos mínimos, como declividades transversal e longitudinal, elementos de curvas verticais e horizontais, valor e posição de gabaritos mínimos da passagem superior ou inferior, além de todos os detalhes executivos necessários.

O projeto contemplará as interseções principais e secundárias, com seus devidos detalhamentos para a total compreensão e implantação, com especial atenção às interseções principais com a Via Marginal da BR-101 e Rua Firmino Vieira Cordeiro, como também em relação às interseções secundárias, todas as ruas transversais existentes e projetadas.

Ainda, deverá constar a definição das vias contíguas de acesso externo e interno e estacionamentos com indicação de declividades, larguras das pistas, superelevações, espessuras de subleito, cálculo do fluxo viário, remanejamento de interferências, especialmente em relação às áreas lindeiras de ruas e avenidas de grande e intensa movimentação de veículos e cargas, para que o impacto aos usuários das vias em questão, tanto na fase de obras quanto após a sua conclusão, seja mínimo.

III. Projeto de Terraplanagem e Contenções

O Projeto de Terraplenagem deverá ser apresentado com a indicação dos serviços a serem executados, planta com localização, caracterização e cálculo dos serviços, apresentando os respectivos volumes de empréstimo e bota-fora, planilhas de serviço gráficos e seções transversais de terraplenagem com indicação das inclinações dos taludes de corte e aterro e da necessidade de colchões drenantes ou outros dispositivos, com base nos estudos preliminares.

As obras de contenção necessárias deverão ser desenvolvidas com base nos levantamentos de dados e propostas de solução devem ser apresentadas pela CONTRATADA. As soluções deverão ser detalhadas para cada ocorrência específica, em desenhos, nas escalas específicas.

IV. Projeto de Drenagem

O Projeto de Drenagem deverá apresentar plantas e desenhos-tipo dos dispositivos de drenagem utilizados e planta esquemática da localização das obras de drenagem. A empresa CONTRATADA deverá realizar todos os estudos necessários para a perfeita captação das águas de chuvas.

V. Projeto de Pavimentação 

O Projeto de Pavimentação deverá apresentar planta geral com alinhamento horizontal das vias com indicação das áreas e do tipo de pavimentação a ser adotado e seus limites de abrangência e desenhos das seções transversais tipo, com indicação das dimensões horizontais e camadas que deverão compor os mesmos.

VI. Projeto de Sinalização Viária

Os projetos de Sinalização Horizontal e Vertical deverão apresentar a concepção do projeto em planta de acordo com as normas e a regulamentação vigente.

VII. Projeto de Iluminação

Projeto de Luminotécnica, Controle da Iluminação Externa integrada ao Sistema de Iluminação Artificial, postes e Redes de Distribuição, especificação de luminárias, interferências com elementos estruturais e outros, iluminação pública, painéis artísticos, elementos de obras de arte e outros.

Iluminação que deverá apresentar a locação nas vias (pistas principais, ramos, pistas auxiliares, ruas laterais, caminhos de pedestres e outros) e da extensão destas que serão objeto de iluminação e a definição da configuração e do sistema de iluminação, inclusive níveis luminotécnicos.

VIII. Projeto de Paisagismo e Recuperação Ambiental

O Projeto de Paisagismo deverá apresentar detalhes de suas respectivas áreas para o local de abrangência das vias. Deverá considerar plantio e/ou reposição de árvores ao longo dos trechos das ruas em projeto e incluir o projeto de recuperação ambiental das margens do ribeirão da Murta. 

IX. Levantamento e Projeto de Desapropriações

Desapropriações que deverá apresentar planta de localização georeferenciada de cada imóvel e área atingida e áreas remanescentes (para cada imóvel atingido), de forma individualizada e com todas as informações cadastrais e de propriedade necessárias para que futuramente possam ser elaborados processos de avaliação e de desapropriação dos mesmos.

X. Canteiro de Obras

Projeto com layout de tapumes, eventual distribuição do canteiro em lotes, se necessário, determinando os acessos, elegendo parte das instalações como escritório para a Fiscalização e supervisão/acompanhamento da obra e definindo suas características, especificando os transportes, as instalações provisórias, inclusive hidráulicas e elétricas e, por fim, elaboração de projeto de demolições e retiradas. Ainda, estabelecendo rotas de trânsito para o transporte de materiais e equipamentos necessários na execução da obra.

Etapa 03 – ENTREGA FINAL

I.        Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro da obra

A empresa CONTRATADA deverá elaborar o orçamento detalhado em planilhas, através de orçamento sintético e analítico, contendo descrição e especificação, quantitativas unitárias, custos de mão de obra e material, custos unitários e totais, BDI e o cálculo para a sua composição de acordo com a resolução do Tribunal de Contas da União, sempre utilizando-se de referências oficiais utilizadas em obras públicas, para embasamento da futura licitação e execução dos serviços ora projetados. Acompanhados de cronograma físico-financeiro com a definição dos valores por etapas de entregas.

Deverá haver na planilha do orçamento detalhado coluna específica com a indicação do código/referência de cada um dos serviços cotados. 

II. Memorial Descritivo Consolidado

Todos os projetos deverão apresentar Memorial Descritivo (cadernos de especificações) correspondentes que contenham a caracterização de todo o material a ser empregado nas instalações. O produto final será entregue consolidado.

No Memorial deverá conter a descrição, especificação e características técnicas dos materiais tais como: forma, dimensões, tolerâncias, textura, dureza, impermeabilidade, resistência mecânica, acabamento, local de aplicação, solicitação de uso, características do serviço a executar, características dos arremates, aspecto final, equipamentos e acessórios.

III. Termo de Referência 

Deverá ser entregue um modelo de Termo de Referência para a contratação de empresa para a execução da obra de implantação da via, em comum acordo com a equipe técnica que acompanhará e fiscalizará o serviço.

IV. ART e/ou RRT

A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT dos serviços em até 5 dias após a assinatura do contrato, registrada no CREA e/ou CAU da região onde os serviços forem prestados, sob pena de paralisação dos trabalhos e incorrer nas penalidades dela decorrentes.

V. Entrega do Objeto

A empresa CONTRATADA deverá providenciar quantas entregas prévias se fizerem necessárias em vias digitais e em meio físico (devidamente impresso) e encadernadas com espiral plástico. A capa da entrega prévia, ainda, deverá constar a data da entrega conforme modelo a ser fornecido pelo Município. 

O produto final, após a devida aprovação pela equipe técnica da SMU, deverá ser entregue em 2 (duas) vias físicas (devidamente impresso), assinadas por cada responsável técnico e encadernadas com capa dura; e outra 1 (uma) via digital com as pranchas em formato pdf e no arquivo editável e aberto.

Os projetos deverão conter todos os elementos necessários para sua correta compreensão e consequente execução. Cada etapa de projeto elaborado deverá ser encaminhada para a Fiscalização, para sua competente análise e aprovação.

A representação gráfica de todos os projetos obedecerá à NB-8 da ABNT. O objeto só será considerado concluído, para efeito de Recebimento Provisório e Definitivo.

A empresa CONTRATADA deverá apresentar os originais e cópias dos projetos, e demais documentos expedidos pelos órgãos competentes, de forma a permitir a licitação de cada projeto. Juntamente de cópias de Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de Responsabilidade Técnica, dos Projetos Complementares feita no CREA e/ou CAU da região onde o autor do projeto estiver registrado.

Os projetos serão considerados concluídos um a um, ou seja, individualmente, após a aprovação da Fiscalização, e, nos casos em que a legislação exigir, após a aprovação pelos órgãos competentes, municipais, estaduais e federais.

Os trabalhos serão realizados em mídia eletrônica, devendo ser entregues em meio digital, sendo todos os arquivos de elementos do projeto utilizados no seu desenvolvimento devem ser estar na extensão DWG e/ou IFC e no formato PDF, juntamente com uma cópia assinada.

A Fiscalização dos projetos elaborados se reserva o direito de recusar ou solicitar a reelaboração de serviços que considere inadequados e/ou abaixo dos padrões de qualidade pretendidos.

A Fiscalização dos projetos não admitirá declarações posteriores de desconhecimento de fatos ou serviços, no todo ou em partes, que dificultem ou impossibilitem a conclusão dos serviços.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa CONTRATADA deverá participar de reuniões periódicas com a Fiscalização do Contrato, conforme cronograma apresentado no seu Plano de Trabalho, ou eventualmente, se convocada. Estas reuniões servirão para orientações mútuas e para tomada de ciência sobre o andamento da elaboração dos projetos, bem como para que sejam tomadas disposições para os ajustes e ações corretivas que se fizerem necessárias.

O(s) responsável(is) técnico(s) e demais profissionais técnicos deverão participar com assiduidade na condução dos serviços realizados pela empresa CONTRATADA.

Os projetos serão considerados concluídos somente após a análise e aprovação pela Fiscalização do Município.

A empresa CONTRATADA deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços prestados, dando por eles total garantia e a execução dos serviços deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.

A empresa CONTRATADA poderá subcontratar alguns serviços necessários para a elaboração do objeto, dos quais deverá ter prévia anuência da Fiscalização e responderá integralmente pelo serviço e profissionais, sem qualquer ônus à contratante, sendo que não poderá transferir para outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados. 

No caso de haver a subcontratação, a empresa CONTRATADA se obriga a comprovar à Fiscalização a devida capacidade técnica da subcontratada por intermédio de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido pelo conselho profissional respectivo, de execução de obra e/ou serviço similar ao subcontratado, assim como a documentação necessária que comprove estar em dia com suas obrigações jurídica, fiscal e financeira, sob pena de não ter a subcontratação aprovada pela Fiscalização.

A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT dos serviços em até 5 dias após a assinatura do contrato, registrada no CREA e/ou CAU da região onde os serviços forem prestados, sob pena de paralisação dos trabalhos e incorrer nas penalidades dela decorrentes.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual insuficiência de projetistas e de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

A empresa CONTRATADA se compromete em prontamente atender aos chamados e a dar início ao atendimento das solicitações feitas pela Fiscalização dos projetos a serem elaborados em no máximo três dias após tomar ciência e, sempre que necessário, elaborar e cumprir um cronograma de execução das ações ou serviços. 

Nenhuma ocorrência de responsabilidade da empresa CONTRATADA constituirá ônus ao órgão contratante e nem motivará a ampliação dos prazos contratuais.

Todo o fornecimento de material, mão de obra, equipamentos, transporte de pessoal, alimentação, hospedagem, obrigações fiscais e sociais, seguros por danos pessoais, materiais, responsabilidades técnica e civil, correrão à custa exclusiva da empresa CONTRATADA, estando incluído o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.

Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista previdenciária, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes é de responsabilidade única e exclusiva da empresa CONTRATADA, eximindo a contratante de qualquer ônus.

A empresa CONTRATADA deverá adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) como de sua integral responsabilidade, além cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos. 

A responsabilidade técnica engloba todas as normas estipuladas pelo órgão controlador da atividade profissional e demais legislações vigentes, portanto deverá providenciar junto ao CAU ou CREA as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica – ARTs ou RRTs referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção da medição.

É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a fiel execução dos serviços, em conformidade com o objeto, de forma que a posterior execução da obra seja realizada de acordo com a boa técnica e as normas específicas.

A empresa CONTRATADA deverá contar com equipe tecnicamente qualificada e especializada, maquinário e equipamentos considerados essenciais para a boa execução dos serviços previstos neste TR, não sendo admitido alegar a impossibilidade de execução ou atraso pela falta ou indisponibilidade deste(s).

Manter sempre um supervisor e preparado para responder prontamente pela empresa junto à Fiscalização.

Deverão ser observadas pela empresa CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas, necessárias à preservação da integridade de seus colaboradores, do patrimônio público e privado e dos usuários. 

Refazer qualquer trabalho que não obedeça aos elementos do projeto e demais disposições contratuais, correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes desta correção/reparo.

Respeitar e cumprir com todas as recomendações estabelecidas pela equipe de Fiscalização e de acompanhamento do projeto.

O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção).

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Disponibilizar todos os dados, projetos, detalhes técnicos, para a boa execução do objeto.

Fazer a gestão e fiscalização do contrato e do objeto.

Definir conjuntamente com a empresa CONTRATADA o Plano de Trabalho.
Emitir a Ordem de Serviço, para início do prazo de execução, sendo a execução acompanhada e fiscalizada por técnicos designados pelo Município.

Realizar os Boletins de Medição, os quais serão feitos pela Fiscalização designada, baseados na aprovação dos produtos entregues e emiti-los somente após a comprovação de que os produtos estejam totalmente concluídos e finalizados. Esses Boletins de Medição depois de conferidos a conclusão do produto, serão assinados pelos: Responsável Técnico da empresa CONTRATADA e pelo(s) Fiscal(is) devidamente designado(s) pela Contratante.

Fiscalizar e acompanhar o andamento da elaboração do objeto que será efetuado de acordo com os prazos de execução, diretrizes básicas contidas neste TR e marcos contratual definido nos: Plano de Trabalho e Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser adequado conforme a necessidade do Município, verificada no decorrer do contrato.

O Município de Itajaí designará uma comissão de técnicos para a fiscalização e o acompanhamento dos serviços de elaboração do objeto licitado, devendo a comissão coordenar, acompanhar e aprovar os produtos entregues.

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, a sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Durante a elaboração dos serviços haverá a comunicação constante e formal entre as partes técnicas da fiscalização e da empresa CONTRATADA, visando o acompanhamento e a execução do objeto. 

A Comissão de recebimento emitirá Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo, em cumprimento aos requisitos contidos no art. 73 Lei no 8.666/93.

12. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

Para o recebimento do objeto será designada uma comissão para recebimento, que após a aprovação do produto emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93, ou PROVISÓRIO, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços, não isenta a empresa CONTRATADA das combinações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS

As especificações dos procedimentos a serem adotados em todas as etapas da execução da obra estarão contidas no projeto e no memorial descritivo. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato, do edital, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes. 

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da empresa CONTRATADA no que concerne aos serviços ora contratados e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado ou União.

A empresa CONTRATADA ficará responsável por todos os serviços contratados, bem como obrigações civis, trabalhistas, previdenciárias, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e correspondentes a todos os trabalhadores que estiverem efetivamente executando serviços na obra, independente de subcontratação ou execução direta, incluindo qualquer tipo de encargos sociais, eximindo a contratante de qualquer ônus.

Este documento e seus anexos serão parte integrante do contrato a ser firmado entre o Município de Itajaí e a empresa CONTRATADA.

14. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
Fazem parte integrante e indissociável deste Termo de Referência (TR):

- 
Anexo 01 do TR:  Quadro  Equipe Técnica Mínima

- 
Anexo 02 do TR:  Planilha Orçamentária

- 
Anexo 03 do TR:  Cronograma Físico-Financeiro Base

- 
Anexo 04 do TR: Diretriz Estudo Viário

Itajaí/SC, 15 de outubro de 2018.

	Rafael Albuquerque

Arquiteto e Urbanista

	Matrícula nº 1389103 – CAU/SC A36589-0


ANEXO 01 DO TERMO DE REFERÊNCIA

 QUADRO EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA

Obrigatória apresentação de um quadro de composição de equipe técnica que desenvolverá o serviço contratado.  No entanto para o processo de habilitação da empresa no certame licitatório deverá ser composto, no mínimo, por 5 (cinco) responsáveis técnicos distintos e para as áreas de atuação (serviços/projetos) descritas no quadro. Os profissionais da equipe técnica de composição mínima deverão atender ao item de qualificação técnica deste Termo de referência. 

	QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

	SERVIÇOS / PROJETOS
	RESPONSÁVEL TÉCNICO

	01
	Coordenação de projetos
	(Nome e registro)

	02
	Licenciamento Ambiental
	(Nome e registro)

	03
	(  ) Levantamento Topográfico;

(  ) Projeto de Terraplanagem;

(  ) Projeto Geométrico;

(  ) Projeto de Drenagem;

(  ) Projeto de Pavimentação;

(  ) Projeto de Sinalização Viária
	(Nome e registro)

	04
	Urbanístico
	(Nome e registro)

	05
	Elétrico e de Iluminação Pública
	(Nome e registro)

	...
	OUTROS

(Demais profissionais não exigíveis para a Habilitação da empresa, mas necessários para o desenvolvimento do serviço contratado deverão ser apresentados nesta planilha).
	(Nome e registro)


ANEXO 02 DO TERMO DE REFERÊNCIA

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

	ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

 PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA – ESPINHEIROS – ITAJAÍ/SC

	
	UNID
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR

TOTAL

	1. ESTUDOS PRELIMINARES
	
	

	1.1 PLANO DE TRABALHO
	un
	01
	
	

	1.2 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
	m²
	148.000,00
	
	

	1.3 SONDAGEM E ESTUDOS DE SOLO
	m²
	148.000,00
	
	

	1.4 LICENCIAMENTO AMBIENTAL
	m²
	148.000,00
	
	

	2.  PROJETOS
	
	

	2.1 PROJETO URBANÍSTICO
	m²
	87.200,00
	
	

	2.2 PROJETO GEOMÉTRICO
	m²
	87.200,00
	
	

	2.3 PROJETO TERRAPLANAGEM E CONTENÇÕES
	m²
	87.200,00
	
	

	2.4 PROJETO DRENAGEM
	m²
	87.200,00
	
	

	2.5 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
	m²
	41.420,00
	
	

	2.6 PROJETO SINALIZAÇÃO VIÁRIA
	m²
	41.420,00
	
	

	2.7 PROJETO ELÉTRICO E DE ILUMINAÇÃO
	m²
	87.200,00
	
	

	2.8 PROJETO PAISAGISMO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL
	m²
	58.860,00
	
	

	2.9 PROJETO DESAPROPRIAÇÕES (148.000,00 m²)
	un
	01
	
	

	2.10 PLANTA DE CANTEIRO DE OBRAS
	un
	01
	
	

	3.  ENTREGA FINAL
	
	

	3.1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
	un
	01
	
	

	3.2 MEMORIAL DESCRITIVO CONSOLIDADO
	un
	
	
	

	3.3 TERMO DE REFERÊNCIA 
	un
	
	
	

	3.4 ART E/OU RRT
	un
	
	
	

	3.5 ENTREGA DO OBJETO (PRODUTO FÍSICO)
	un
	
	
	

	VALOR ESTIMATIVO TOTAL
	


ANEXO 03 DO TERMO DE REFERÊNCIA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO BASE

	ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

 PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA – ESPINHEIROS – ITAJAÍ/SC

	
	01
	02
	03
	04
	05
	06

	1. ESTUDOS PRELIMINARES
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1.1 PLANO DE TRABALHO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1.2 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1.3 SONDAGEM E ESTUDOS DE SOLO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1.4 LICENCIAMENTO AMBIENTAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.  PROJETOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.1 PROJETO URBANÍSTICO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.2 PROJETO GEOMÉTRICO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.3 PROJETO TERRAPLANAGEM E CONTENÇÕES
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.4 PROJETO DRENAGEM
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.5 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.6 PROJETO SINALIZAÇÃO VIÁRIA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.7 PROJETO ELÉTRICO E DE ILUMINAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.8 PROJETO PAISAGISMO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.9 PROJETO OAE
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.10 PROJETO DESAPROPRIAÇÕES
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.11 PROJETO CANTEIRO DE OBRAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3.  ENTREGA FINAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3.1 ENTREGA DO PRODUTO FINAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


ANEXO 04 DO TERMO DE REFERÊNCIA

 DIRETRIZ ESTUDO VIÁRIO

[image: image1.png]



Imagem do estudo de implantação das vias marginais ao Ribeirão da Murta, aproximadamente 2,18km de extensão (eixo).
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Imagem da proposta de perfil viário.
------------------------
FIM DO TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II
TOMADA DE PREÇOS 034/2018
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1) em caso de firma individual, o registro comercial;

(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3) o credenciado deverá apresentar documento de identidade.

ANEXO III
TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2018
MODELO – PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________________________

ENDEREÇO: _________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________________ CEP: ___________________________

ESTADO: ____________________________________________________________________

FONE DA EMPRESA: ______________________________________________________

FONE DO REPRESENTANTE: ________________________________________________

E-MAIL: __________________________________________________________________

BANCO: __________________ AGÊNCIA:___________CONTA CORRENTE:_____________

A presente proposta tem como objeto a ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA no Município de Itajaí, de acordo com os itens abaixo discriminados, e demais especificações constantes do edital licitatório de Tomada de Preços nº 034/2018.  
	VALOR GLOBAL PROPOSTO
	R$ ______________


        Valor proposto por extenso:_____________________________________________

- Apresentar planilha e cronograma, conforme exigido no item 3.2 do edital. 
a) Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes.

b) Concordo com todas as exigências do Edital. 
______________________________________________________________________

Nome completo, número do registro profissional (CREA ou CAU) e assinatura do responsável técnico da empresa

______________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

LOCAL/DATA

ANEXO IV
TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2018
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.             



               

Em ......... de .........................de 2018
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Local e data

À

Comissão de Licitações

Itajaí (SC).

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 034/2018.

Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

Atenciosamente,

         ..................................................                    .........................................................

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
                       REPRESENTANTE LEGAL / CPF
ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº        /2018
Processo Administrativo nº 3170040/2018
Objeto do contrato: ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA firmado entre o Município de Itajaí e a empresa................................... mediante as cláusulas e condições seguintes:

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ______________________________, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua _________________, nº ___, Cidade ____________, Estado ___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________, neste ato representada por seu representante legal o Sr. ________________, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º ______________ a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Tomada de Preços 034/2018, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PARA AS VIAS MARGINAIS DO RIBEIRÃO DA MURTA, no regime de execução indireta de empreitada por preço global. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços 034/2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$_________________________________.
Parágrafo Único – Os pagamentos se darão por boletim de medição mensal, com a devida aprovação da entrega formal de cada serviço, com a apresentação de nota fiscal de prestação de serviços, e os mesmos serão efetuados após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura conforme percentuais estabelecidos no cronograma Físico-Financeiro, desde que as faturas estejam corretas e tenham sido atendidas rigorosamente as especificações da Ordem de serviço e boletim de medição, devidamente atestada pelo servidor do município responsável pela fiscalização e, comprovação do pagamento/regularidade com a Previdência Social e FGTS, sendo que o pagamento e recebimento definitivo serão condicionados à demonstração de regularidade da contratada perante os órgãos antes descritos e funcionários. 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

CLÁUSULA QUARTA - A Contratada deverá apresentar no ato do pagamento da fatura do mês, os comprovantes de recolhimento e/ou pagamento do faturamento anterior:

- Folha de pagamento do pessoal.
- Guia de recolhimento do FGTS.
- Guia de recolhimento do ISS.

- Guia de recolhimento do INSS.

- Certidões negativas exigidas na licitação.

O Município de Itajaí isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante vencedora não apresentar quaisquer dos documentos obrigatórios conforme disposto nessa cláusula.

Parágrafo Único – Juntamente com os documentos acima mencionados, a CONTRATADA deverá apresentar relatório de medição aprovado pela Secretaria constando os serviços executados.

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO - Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto do presente processo licitatório correrão por conta do Orçamento do Exercício 2018 da Secretaria de Urbanismo, despesa 810, e demais despesas do Orçamento do Exercício 2019.
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - A empresa CONTRATADA deverá participar de reuniões periódicas com a Fiscalização do Contrato, conforme cronograma apresentado no seu Plano de Trabalho, ou eventualmente, se convocada. Estas reuniões servirão para orientações mútuas e para tomada de ciência sobre o andamento da elaboração dos projetos, bem como para que sejam tomadas disposições para os ajustes e ações corretivas que se fizerem necessárias.

2 - O(s) responsável(is) técnico(s) e demais profissionais técnicos deverão participar com assiduidade na condução dos serviços realizados pela empresa CONTRATADA.

3 - Os projetos serão considerados concluídos somente após a análise e aprovação pela Fiscalização do Município.

4 - A empresa CONTRATADA deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços prestados, dando por eles total garantia e a execução dos serviços deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.

5 - A empresa CONTRATADA poderá subcontratar alguns serviços necessários para a elaboração do objeto, dos quais deverá ter prévia anuência da Fiscalização e responderá integralmente pelo serviço e profissionais, sem qualquer ônus à contratante, sendo que não poderá transferir para outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados. 

6 - No caso de haver a subcontratação, a empresa CONTRATADA se obriga a comprovar à Fiscalização a devida capacidade técnica da subcontratada por intermédio de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido pelo conselho profissional respectivo, de execução de obra e/ou serviço similar ao subcontratado, assim como a documentação necessária que comprove estar em dia com suas obrigações jurídica, fiscal e financeira, sob pena de não ter a subcontratação aprovada pela Fiscalização.

7 - A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT dos serviços em até 5 dias após a assinatura do contrato, registrada no CREA e/ou CAU da região onde os serviços forem prestados, sob pena de paralisação dos trabalhos e incorrer nas penalidades dela decorrentes.

8 - Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual insuficiência de projetistas e de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

9 - A empresa CONTRATADA se compromete em prontamente atender aos chamados e a dar início ao atendimento das solicitações feitas pela Fiscalização dos projetos a serem elaborados em no máximo três dias após tomar ciência e, sempre que necessário, elaborar e cumprir um cronograma de execução das ações ou serviços. 

10 - Nenhuma ocorrência de responsabilidade da empresa CONTRATADA constituirá ônus ao órgão contratante e nem motivará a ampliação dos prazos contratuais.

11 - Todo o fornecimento de material, mão de obra, equipamentos, transporte de pessoal, alimentação, hospedagem, obrigações fiscais e sociais, seguros por danos pessoais, materiais, responsabilidades técnica e civil, correrão à custa exclusiva da empresa CONTRATADA, estando incluído o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.

12 - Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista previdenciária, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes é de responsabilidade única e exclusiva da empresa CONTRATADA, eximindo a contratante de qualquer ônus.

13 - A empresa CONTRATADA deverá adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) como de sua integral responsabilidade, além cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos. 

14 - A responsabilidade técnica engloba todas as normas estipuladas pelo órgão controlador da atividade profissional e demais legislações vigentes, portanto deverá providenciar junto ao CAU ou CREA as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica – ARTs ou RRTs referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção da medição.

15 - É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a fiel execução dos serviços, em conformidade com o objeto, de forma que a posterior execução da obra seja realizada de acordo com a boa técnica e as normas específicas.

16 - A empresa CONTRATADA deverá contar com equipe tecnicamente qualificada e especializada, maquinário e equipamentos considerados essenciais para a boa execução dos serviços previstos neste TR, não sendo admitido alegar a impossibilidade de execução ou atraso pela falta ou indisponibilidade deste(s).

17 - Manter sempre um supervisor e preparado para responder prontamente pela empresa junto à Fiscalização.

18 - Deverão ser observadas pela empresa CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas, necessárias à preservação da integridade de seus colaboradores, do patrimônio público e privado e dos usuários. 

19 - Refazer qualquer trabalho que não obedeça aos elementos do projeto e demais disposições contratuais, correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes desta correção/reparo.

20 - Respeitar e cumprir com todas as recomendações estabelecidas pela equipe de Fiscalização e de acompanhamento do projeto.

21 - O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção).
A CONTRATANTE é responsável obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Disponibilizar todos os dados, projetos, detalhes técnicos, para a boa execução do objeto.

2 - Fazer a gestão e fiscalização do contrato e do objeto.

3 - Definir conjuntamente com a empresa CONTRATADA o Plano de Trabalho.

4 - Emitir a Ordem de Serviço, para início do prazo de execução, sendo a execução acompanhada e fiscalizada por técnicos designados pelo Município.

5 - Realizar os Boletins de Medição, os quais serão feitos pela Fiscalização designada, baseados na aprovação dos produtos entregues e emiti-los somente após a comprovação de que os produtos estejam totalmente concluídos e finalizados. Esses Boletins de Medição depois de conferidos a conclusão do produto, serão assinados pelos: Responsável Técnico da empresa CONTRATADA e pelo(s) Fiscal(is) devidamente designado(s) pela Contratante.

6 - Fiscalizar e acompanhar o andamento da elaboração do objeto que será efetuado de acordo com os prazos de execução, diretrizes básicas contidas neste TR e marcos contratual definido nos: Plano de Trabalho e Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser adequado conforme a necessidade do Município, verificada no decorrer do contrato.

7 - O Município de Itajaí designará uma comissão de técnicos para a fiscalização e o acompanhamento dos serviços de elaboração do objeto licitado, devendo a comissão coordenar, acompanhar e aprovar os produtos entregues.

8 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, a sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9 - Durante a elaboração dos serviços haverá a comunicação constante e formal entre as partes técnicas da fiscalização e da empresa CONTRATADA, visando o acompanhamento e a execução do objeto. 

10 - A Comissão de recebimento emitirá Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo, em cumprimento aos requisitos contidos no art. 73 Lei no 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para realização dos serviços.
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO - A CONTRATADA deverá executar os serviços a partir da autorização para início dos serviços, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme especificado no edital de Tomada de Preços 034/2018. O contrato tem vigência de 300 (trezentos) dias a partir da assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificado. 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

     CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 - A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2 - O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3 - O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4 - O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1 - advertência;

4.2 - multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3 -
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5 -
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1 -
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2 -
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3 -
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Edital e neste Contrato;

5.4 - Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5 -
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6 - As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

5.7 - As pessoas físicas e jurídicas , bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declaradas impedidos de licitar e contratar com a administração, serão incluídas no CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, em conformidade com o Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 tendo como base o valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Urbanismo, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela CONTRATADA, devendo esta proceder às correções e substituições do produto/serviço. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A Contratada reconhece e declara expressamente a sua responsabilidade civil pelos reparos referentes as imperfeições e anomalias surgidas na obra por esta executada, nos termos do Artigo 618 e seguintes do Código Civil brasileiro e demais leis, normas e regulamentos pertinentes a matéria, conforme as condições do contrato.

Parágrafo Único – No caso da Contratada ser responsável pelo fornecimento de materiais, estes devem ser de 1ª qualidade, responsabilizando-se por qualquer defeito surgido na obra por baixa qualidade dos materiais ou substituição, no caso de peça avulsa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ____ DE _________ DE 2018

         RODRIGO LAMIM                                                                                    CONTRATADA
    Secretário de Urbanismo
    JUCÉLIO JOÃO DA SILVA                                                              ERICO LAURENTINO SOBRINHO
  Secretário de Planejamento,                                                                 Secretário da Fazenda

          Orçamento e Gestão 
              TESTEMUNHAS: __________________                                             _________________________
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